
Macacos, na
rua Nossa Senhora do Patrocínio, no. L96, neste município.

O Senhor Guilherme Carvalho da Silva, Prefeito M de Silveiras,
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe foram por Lei e
com fundamento nas disposições do Decreto Municipal no.

DECRETA:

0, de 06.08.90,

Artigo 10: Fica concedida autorizaçáo administrativa paru o taxista ssionário Jair
do Prado Martins, portador da Cédula de ldentidade, R n'.23.238.790-4
SSP-SP e do CPF n".066.900.778-10, residente e na rua João

Perfeito de Siqueira, s/no - bairro Macacos, Município de P, inscrito
no cadastro do ISSQN. sob o no.1.00958, estacionar veículo de aluguel de sua
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PORTAL DO VALE HISTORICO

TONO2 DE

"Dispõe sobre permissão administrativa para o taxista Jair
estacionar veículo de aluguel em Ponto de Táxi situado no

propriedad e, da marca Volkswagem, modelo Virtus, placas

branca, ano de fabricação 2018, modelo 2019, movido
chassi 9BWDL5BZXKP555393, no Ponto de Táxi no. 03,

Artigo 20: Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,

disposições em contrário.

Silveiras, 20 de março de2019

erme C
Prefeito

da Silva

Publicado por aflrxação na Secretaria desta Prefeitura Municipal de

Livro próprio. Data supra.
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revogadas as

Registrado em

Nossa Senhora do Patrocínio, no. 196, bairro Macacos, neste município,
permissão esta a vigorar até a data de 31(trinta e um) de de2019.

Gu
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